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DECRETO Nº. 773/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que

especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de

Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e na forma do Inciso W, do

ico, do artigo 6º, da Lei Orçamentária
Publicado no Diário Oficial

dos Municípios do Paraná nº.24 su

Página 363 364 em 28032odd

 sQumara
Oundo-— parágrafo ún!

Funcionário
Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021,

pECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 5,00 (cinco reais),

destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária:

Su plementação
20.000.00.000.0000.0.000.

ENCARGOS ESPECIAIS

20.001 00.000.0000.0.000.
ENCARGOS ESPECIAIS

20.001.28.846.0000.0.135.
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS

1765 - 3.3.30.93.00.00 31869 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES
5,00

Total Suplementação:
5,00

.

Art. 2 - O recurso para a cobertura do crédito de que trata O

artigo anterior no valor de R$ 5,00 (cinco reais), será obtido através do excesso de arrecadação

da seguinte receita:

Receita ——EEEa
132/1.01.0.1.30.69.00.00.00. REND. Recape de Vias Urbanas do Município de 31869

Sarandi - C/C-647030-1

Art. 3º - Revogadas as disposições em €
ári

, .
t.

ontrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.
,

PAÇO MUNICIPAL, 23 de março de2022.

&-
WALTER VOLPAT
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº. 773/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do Inciso II, do parágrafo

único, do artigo 6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:Ar |º- Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor

de R$ 5,00 (cinco reais), destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária:

[Suplementação

[Foco 00 000.000 0400
[ENCARGOS ESPECIAIS

po ooi 00.000.0000.0.000.
ENCARGOS ESPECIAIS

fogor 28846 om00135
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS

finos -233093.0006
21869

INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES

5,00

frora Suplementação:

5,00

Art. 2º - O recurso para à cobertura do crédito de que trata O artigo anterior no valor de R$ 5,00 (cinco reais), será obtido através do excesso de

arrecadação da seguinte receita:

Receita
Descrição

[Fonte Valor

[32 101.0.13069.0000.00
END, Recape de Vias Ubanas do Município de Sarandi CIC-647030-1

31869 5,00

[TOTAL

[5,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 23 de março de 2022.

WALTER VOLPATO
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